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AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. 

O Prefeito Municipal de Miracema, Estado do Rio de Janeiro. Faço saber que a 
Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Suplementar por excesso de arrecadação, na forma do art. 41, inciso |, da Lei Federal nº 
4.320/64, conforme abaixo de descrito, objetivando a readequação orçamentária da fonte de 
recurso ORDINARIO, para atendimento as diversas demandas das Ssecretarias 

municipais,., conforme descrito a seguir: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa 
vigente, no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 3.265.000,00 (Três milhões 
duzentos e sessenta e cinco mil reaiís), para atender as despesas com as seguintes 
dotações orçamentárias: 

Projeto e/ou Unidade -= 
D P d espesa rograma de Trabalho Fonte Natureza da Despesa Atividade Orçamentária Suplementação 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | EVANTAGENS | Operacionalização 

29 — 02:01.04.122.0200-2-200 | ORDINÁRIO |  .00.00 — | FIXAS-PESSOAL | daSec. Mun.de | MUNICIPAL DE 65:000,00 
CIVIL Governo GOVERNO 

VENCIMENTOS Manutenção e 
PROCURADORIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS Operacionalização 

41 — |[02.02.04.122.0201-2-201 | ORDINÁRIO|! — .00.00 — |FIXAS-PESSOAL | da Proc.Geraido | || GERAL e 40.000,00 
cvIL Município MUNICÍPIO 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS Operacionalização 
56 02.03.04.122.0202.2.202 ORDINÁRIO .00.00 FIXAS - PESSOAL | da Sec. Mun. de MUNICIPAL DE 170.000,00 

CIVIL Administração | ADMINISTRAÇÃO 
VENCIMENTOS Manutenção e 

SECRETARIA 
100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS Operacionalização 

68 02.04.04.122.0203.2.203 ORDINÁRIO .00.00 FIXAS - PESSOAL | da Sec. Mun. de MUNICIPAL DE 40.000,00 

CIVIL Planejamento PLANEJAMENTO 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS Operacionalização 

82 — | 02.05.04.122.0204.2:2048 | GRDINÁRIO| — .00.00 — |FIXAS-PESSOAL | dasec.Mun.de | MUNICIPALDE | — 130.000,00 
CIVIL Fazenda FAZENDA 

z Manutenção e SECRETARIA 
CONTRATAÇÃO 

100 - 3.1.90.04.00 Operacionalização MUNICIPAL DE 
203 02.07.15.122.0210.2.208 ORDINÁRIO 00.00 DPE(I?ÉREm:gO da Sec. Mun. de OBRAS, URBAN. 10.000,00 

Obras e Urban. TRANSPORTE 

A 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CAN RA MUNICIPAL DE MIRACEMA — 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

VENCIMENTOS Manutenção e SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS | Operacionalização MUNICIPAL DE 
. 170.000,00 204 — |02.07.15.122.0210.:2.208 | RDINÁRIO| — .00.00 — | FIXAS-PESSOAL| daSec.Mun.de | OBRAS, URBAN. 

CIVIL Obras e Urban. TRANSPORTE 
VENCIMENTOS Manutençãº e SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | EVANTAGENS | Operacionalização MUNICIPAL DE 

226 02.07.15.122.0210.2.208 ORDINÁRIO .00.00 FIXAS - PESSOAL | . do Transporte OBRAS, URBAN. 45.000,00 
CIVIL Municipal TRANSPORTE 

z Manutenção e 
CONTRATAÇÃO . RA SECRETARIA 

231 |02.09.20.122.0212.2.210 ORÉIOIÍ ÁRIO 3'1'33'33'00 POR TEMPO º;:ªí'º&ª&:ªâªº MUNICIPAL DE 15.000,00 
DETERMINADO | “ asricultura AGRICULTURA 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS | Operacionalização 
233 02.09.20.122.0212.2.210 ORDINÁRIO .00.00 FIXAS - PESSOAL | da Sec. Mun. de IÃAGU;:ICCLIJÍ-;A-b:: 130.000,00 

CIVIL Agricultura 

VENCIMENTOS Manutenção e 
CONTROLADORIA 

100 - 3.1.90.11.00 | EVANTAGENS | Operacionalização 
252 02.10.04.122.0215.2.212 ORDINÁRIO .00.00 FIXAS - PESSOAL | da Contr. Geral do GERALÍDO 85.000,00 

v Município MUNICÍPIO 

Fs Manutenção e 
CONTRATAÇÃO Ú D SECRETARIA 

259 [02.11.18.122.0213.2.211 ORI:IOB? ÁRIO 3'1'33'83'00 POR TEMPO º::ªºc'ºªªl':ªãªº MUNICIPAL DE 55.000,00 
DETERMINADO | Meio Ambiente | MEIO AMBIENTE 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS | Operacionalização 
260 02.11.18.122.0213.2.211 ORDINÁRIO 00.00 FIXAS - PESSOAL | da Sec. Mun. de NINI/êlIJãIIÍI::âlÉSE 240.000,00 

CIVIL Meio Ambiente TE 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | E VANTAGENS | Operacionalização 

296 | 0212-06182-0214-2-273 | ORDINÁRIO | .00.00 — | FIXAS-PESSOAL | daSec.Mun.de | MUNICPÁLOE |  195.000,00 
CIVIL Defesa Civil DEFESA CIVIL 

F Manutenção e 
CONTRATAÇÃO . a SECRETARIA 

562 |02.12.06.182.0214.2.173| — 200- — |3.1.90.04.00 | pogTEMPo | OPeracionalização | 1 NICIPAL DE 10.000,00 
ORDINAÁRIO .00.00 da Sec. Mun. de DETERMINADO | "“Pafesa Civil DEFESA CIVIL 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | EVANTAGENS | Operacionalização 

314  |[02.13.13.122.0248.2.244 | poINÁRIO|! .0000 | FIXAS-PESSOAL | daSec. Mun. De M%':,'LCT'BQ'Ã DE 55.000,00 
CIVIL Cultura 

VENCIMENTOS Manutenção e 
SECRETARIA 

100 - 3.1.90.11.00 | EVANTAGENS | Operacionalização 

330 02.13.13.122.0248.2.244 ORDINÁRIO .00.00 FIXAS - PESSOAL | da Sec. Mun. De MUNICIPA;L DE 40.000,00 
CIVIL Licitação LICITAÇÃO 

128- CONTRATAÇÃO | Manutençãoe SECRETARIA 
3.1.90.04.00 Operacionalização 

127 02.06.12.361.0208.2.207 | IMPOSTOS 00.00 POR TEMPO da Sec. Mun. De MUNICIPAL DE 85.000,00 

E TRANSF. DETERMINADO | “ cducação EDUCAÇÃO 

2E (areico] ETaVENS | mmandes, | sccrerana 128 |02.06.12.361.0208.2.207 | IMPOSTOS | ?7/7=- 2= peracionazação |  mMUNICIPAL DE 280.000,00 
E TRANSF .00.00 FIXAS - PESSOAL |º da Sec. Mun. De "” 

SF. CIVIL Educação EDUCAÇÃO 

Fs Manutenção e FUNDO 
CONTRATAÇÃO 

100 - 3.1.90.04.00 Operacionalização MUNICIPAL DE 
39 .12.08.244. 2. , o 03.12.08.244.0235.2.130 ORDINÁRIO .00.00 I:)POF( TEMPO da Sec. Mun. De ASSITENTÊNCIA 60.000,00 

ETERMINADO Licitação SOCIAL 

VENCIMENTOS | Manutenção e FUNDO 
100 - 3.1.90.11.00 | EVANTAGENS | Operac. do Fundo MUNICIPAL DE 

391 03.12.08.244. 2. o . 08.244.0235-2-130 ( ORDINÁRIO| — .00.00 — |FIXAS-PESSOAL| Municipalde | Assientência | 270-000,00 
CIVIL Assistência Social SOCIAL 

ÕO 
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Manutenção e FUNDO 
100 - 3.1.90.13.00 | CONTRIBUICOES | Operac. do Fundo MUNICIPAL DE « .000,00 394 — |03.12.08.244.0235.2.130 | n5INÁRIO| — 0000 PATRONAIS Municipal de ASSITENTÊNCIA 15.00 

Assistência Social SOCIAL 

128 319011.00 XÉEyÍILINTAÍGNãSÉ oMªnUtãnçFã ºª FUNDO 418 |04.11.10.122.0229.2.224 | IMPOSTOS | ?=222==" perac. do PUndO | — NMUNICIPALDE 1.075.000,00 
.00.00 FIXAS - PESSOAL Municipa! de SAÚDE E TRANSF. v Saúde 

Manutenção e 128 - FUNDO 
421 |04.11.10.122.0229.2.224 | imPostos | 3-1-90-13.00 | CONTRIBUICOES | Operac. do Fundo | 1 NICIPAL DE 85.000,00 

.00.00 PATRONAIS Municipa! de , 
E TRANSF. Saúde SAÚDE 

Total 3.265.000,00 

Art. 2º - Os recursos para atender ao Crédito Adicional Suplementar classificado no 
art. 1º, no valor de R$ 3.265.000,00 (Três milhões duzentos e sessenta e cinco mil reais), 
são provenientes do provável excesso de arrecadação apurado no exercício vigente, 
considerando-se ainda a tendência do exercício, de acordo com o art. 43, 81º, inciso Il e S$ 
3º e 4º, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme demonstra o Anexo | - Memória de cálculo de 
apuração do excesso de arrecadação, fonte de recursos Ordinário. 

Art. 3º - O presente programa e sua ação ficam neste ato aditados ao Plano 
Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA, 18 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Clóvis Tostes de Barros 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO EXCESSO ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO 2021 

RECURSOS: 100 - ORDINÁRIO 
Fundamentação legal: Lei Federal nº 4.320/64 

2021 50.183.000,00 

| 91 2 09/2021 (A) 42.345.792,31 

01 a 09/2020 (B) 35.108.065,74 

10a 12/2020 (C) 

Fonte: Balancete da Receita Consolidado 

12.351.062,56 

Cálculo da Taxa de Incremento 

A =A/B,logo: 
42.345.792,31 

TAXA DE INCREMENTO (%) A= 

Arrecadação Período 10 a 12/2020 (C) xA = 

Arrecadação Projetada = 

Total 

Demonstração do excesso de arrecadação 

Receita realizada 01 a 09/2021 (A) 

Resultado aplicada Tx Incremento 

SOMA 

Prevnsao de Receita 2021' .. 50.183.500 oo_ 

3 124 000 00 

35.108.065,74 

20,62 

12.351.062,56 

2.546.241,49 

14.897.304,05 

Cálculo 

42.345.792,31 

14.897.304,05 

57.243096,36 

x 100 

x 20,62%


